
 

 

 

 

 

Nº 14/2013/SFA-MA 

 
 
 

Norma de Segurança 
 
 

De ordem do Superintendente da SFA-MA, comunicamos que foi aprovada a Norma de 

Segurança desta Superintendência, por meio da portaria nº 102, de 11 de julho de 2013. 

Este documento normaliza o controle do acesso de pessoas no prédio, de veículos, da 

saída e da entrada de bens e materiais de consumo, entrando em vigor a partir de 1º de 

agosto de 2013.  

 

 
São Luís (MA), 15 de julho de 2013. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pedro Pereira Ferreira Júnior 
Chefe da SAOD/SFA-MA 
(98) 3131.3424 

saod-ma@agricultura.gov.br  
 


